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Paranatinga, dia 09 de Outubro de 2025 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Paranatinga-MT 
ANTONlO MARCOS TOMAZINI 

Assunto: Indicação para alteração da denominação da Ponte sobre o Rio Teles-Pires (Ponte do Paiol) 
para Ponte Vereador Orides Santos Carlini 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Eu, no uso de minhas atribuições legais e com fundamento no interesse público, venho pela presente 
INDICAR a Vossa Excelência que seja encaminhada à Câmara Municipal e ao setor competente da 
Prefeitura a proposta de alteração da denominação da Ponte sobre o Rio Teles-Pires 
(popularmente conhecida como "Ponte do Paiol"), localizada no entroncamento entre os 
municípios de Paranatinga e Santa Rita do Trivelato, para "Ponte Vereador Orides Santos 
Carlini", em homenagem póstuma ao ex-vereador Orides Santos Carlini, já falecido, pelos 
serviços prestados ao município e à comunidade local como autor da Bandeira e do Brasão do 
Município, além de ter escrito a Poesia Saudando Paranatinga. Deixando um legado de muita 
luta e muita paixão pela nossa cidade e nossa gente. 

Justifica tiva 

1. Relevância histórica e social da ponte -· A ponte em questão liga pontos estratégicos do 
município e é importante para o escoamento da produção, transporte escolar, atendimento à 
população ribeirinha e integração de comunidades localizadas ao longo do Rio Teles-Pires. 

2. Homenagem a Orides Santos Carlini- O Sr. Orides Santos Carlini foi pessoa relevante 
na vida pública local. Considerando seu exercício como vereador e sua passagem já deixada 
como memória para a comunidade entende-se ser pertinente a homenagem póstuma por meio 
da denominação da ponte. 

3. Interesse público e caráter educativo - A denominação oficial servirá também para 
preservar a memória institucional do município, informar as gerações futuras sobre líderes 
locais e reforçar o sentimento de pertencimento da população paranatinguense. 

Vereador 
Edson Agripino da Silva 
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